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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2024 QUE ENTRE 
S| CELEBRAM O MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA 
DE BROTAS E O GAPPA- GRUPO DE APOIO AO 
PORTADOR E PREVENCAO A AIDS REFERENTE 
EMENDA  IMPOSITIVA Nº 0022023 - LEI 
ORGAMENTARIA ANUAL DE 2023. 

O MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE BROTASISP, inscrita no CNPJMF sob o n.° 
46.362.927/0001-72, com sede na Rua Benjamin Constant, nº 300, Centro, Brotas/SP doravante 

denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Leandro Corréa, 
brasileiro, divorciado, portador do CPF/MF n° 180.113.858-36, RG n° 25.210.215-0 SSP/SP, 
residente e domiciliado & Avenida Rui Barbosa, 817, Centro, nesta cidade de Brotas-SP e a 

entidade GAPPA - GRUPO DE APOIO AO PORTADOR E PREVENGAO A AIDS, inscrita no 
CNPJMF sob o nº 00.171.015/0001-12, doravante denominado ORGANIZAGAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, sediada a Rua João Batista de Camargo, n.°85, Jardim Bandeirantes, Brotas/ 
SP, representado pela Sra. Gail Vares de Luna, brasileira, casada, do lar, portadora do CPF/MF 
n°286.126.288-57 e RG n°®9.488.341-5-SSP/SP, residente e domiciliada na Rua Roberto Lazari, 

353, Jardim Bandeirantes, Brotas/SP, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboragéo, 
regendo-se pelo disposto no artigo 29 da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e atualizações, na 
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Decreto Municipal n°4.295/2017 de 25 de 

janeiro de 2017 consoante os processos administrativos n°s 522/2024 e 2473/2024, mediante as 

clausulas e condições seguintes e demais legislacdes que regem a matéria. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Colaboração, Processos Administrativos n°s 522/2024 e 2473/2024, 
tem por objeto a execugdo da Emenda Impositiva n°002/2023, para aquisicdo de géneros 

alimenticios — Cesta Basica, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Secretaria 
Municipal de Saúde em anexo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAGOES 

2.1 - São obrigagdes dos Participes: 

| - DAADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais especificos de prestação de contas as organizagdes da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação as referidas organizagdes eventuais alteragdes no seu conteúdo;
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b) emitir relatério técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 

monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade 
de apresentação da prestacéo de contas devida pela organização da sociedade civil; 

c) realizar, nas parcerias com vigéncia superior a um ano, pesquisa de satisfagio com os 

beneficirios do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientagéo e no ajuste das 
metas e atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferéncia eletronica e em obediéncia ao cronograma de 

desembolso, que guardara consonancia com as metas, fases ou etapas de execugéo do objeto do 
termo de colaboragéo; 

e) promover o monitoramento e a avaliagéo do cumprimento do objeto da parceria; 

f) na hipétese de o gestor da parceria deixar de ser agente publico ou ser lotado em outro órgão 

ou entidade, o administrador publico devera designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não 
ocorrer, todas as obrigagdes do gestor, com as respectivas responsabilidades; 

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

h) manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

i) divulgar pela internet os meios de representacdo sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria; 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidéncias de 

irregularidades na execução do objeto da parceria. 

1l - DA ORGANIZAGAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituragéo contabil regular; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboragéo; 

c) divulgar na intemet e em locais visiveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerca suas agdes todas as parcerias celebradas com o poder publico, contendo, no minimo, as 
informacdes requeridas no paragrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancéria especifica, observado o disposto no art. 51 
da Lei nº 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades publicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, as informações referentes aos instrumentos de transferéncias regulamentados pela 

Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal; \ 

/g %/,Z.
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g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização 
da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato deste termo de colaboração, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e o 

detalhamento da aplicação dos recursos. 

i) a Organização Social Civil deverá apresentar todo e qualquer documento solicitado pela 
Prefeitura, para atender os dispositivos da Lei 13.019/2014 e das instruções nº 01/2020 do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - Para a execução do presente termo de colaboração, serão destinados o montante total de 
recursos de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), nas seguintes condições: 

Fontes de Repasses Parcela Única Valor Anual 

Municipal R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

3.2 — A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente termo de 
colaborag&o, recursos no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em parcela Unica. 

3.3 — A ORGANIZAGAO DA SOCIEDADE CIVIL se obriga a manter na consecugdo dos fins 
pactuados por este Termo de Colaboragéo bens/servigos de sua propriedade. 

3.4 — A Dotação orcamentaria para fazer face sera a seguinte: 

587-02.06.01-10.301.0501-1.457-3.3.50.39()-08-301.0000 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAGAO DOS RECURSOS 

4.1- A Administragio Municipal transferira os recursos em favor da ORGANIZAGAO DA 

SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, 
mediante transferéncia eletrénica sujeita a identificacéo do beneficiario final e a obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancéria especifica vinculada a este instrumento. Caso haja repasses de 
recursos federais e/ou Estaduais os repasses ocorrerdo após os repasses dos respectivos entes 

ao municipio. 

4.2 - É obrigatéria a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboragéo, enquanto não utilizados, 
em caderneta de poupanca de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um més; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado 
aberto lastreada em titulo da divida publica federal, quando sua utilizagdo estiver prevista para 

prazos menores. 
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4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
termo de colaboração ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação 
de contas exigidos para os recursos transferidos. 

4.4 — A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar na realização de gastos para a 
execução do objeto do presente termo a proporcionalidade entre os recursos transferidos e os 
recursos próprios a serem aplicados a título de contrapartida. 

4.5 - As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser 

computadas como contrapartida, devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 

4.6 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 

|- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

Il- quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 

organização da sociedade civil em relação as obrigações estabelecidas no termo de colaboração; 

Ill- quando a organizagéo da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela administragéo publica ou pelos 6rgéos de controle intemo ou 
externo. 

4.7- Por ocasião da conclus&o, denúncia, rescisdo ou extingdo da parceria, os saldos financeiros 

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicagdes financeiras 
realizadas, serdo devolvidos a administragéo publica no prazo improrrogavel de trinta dias, sob 
pena de imediata instauração de tomada de contas especiais do responsavel, providenciada pela 

autoridade competente da administragéo publica. 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUGAO DAS DESPESAS 

5.1- O presente termo de colaboração devera ser executado fielmente pelos participes, de acordo 
com as clausulas pactuadas e as normas de regéncia, respondendo cada uma pelas 

consequéncias de sua inexecução total ou parcial. 

5.2- Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do 
ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZACAO DA SOCIEDADE CIVIL, 

para: 

|- realização de despesas a titulo de taxa de administragéo, de geréncia ou similar; 

Il- finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caréter de emergéncia; 

Il - realizagéo de despesas em data anterior ou posterior a sua vigéncia; 

IV- realização de despesas com taxas bancarias, com multas, juros ou corregdo monetaria, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; N 

2 %':



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS 
CNPJ 46.362.927/0001-72 

Fone: (14) 3653-9900 — FAX: (14) 3653-1205 
Rua Benjamin Constant, 300 — CEP 17380-000 — Cx. Postal 03 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Site; www v.br e-mail: pmbrotas@brotas.sp.gov.br 

V- realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 

VI- repasses como contribuições, auxilios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos; 

VIl- pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 

salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá a partir da data de assinatura até 31/12/2024, 
conforme prazo previsto no Plano de Trabalho em anexo, para a consecução de seu objeto. 

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do 

prazo de vigência do presente Termo de Colaboração, por igual período, desde que o período total 
de vigência não exceda cinco anos. 

6.3- Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de colaboração, 
independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

6.4- Toda e qualquer prorrogacao, inclusive a referida no item anterior, devera ser formalizada por 
termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigéncia do Termo de 
Colaborag&o ou da dltima dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de termo 
aditivo com atribuição de vigéncia ou efeitos financeiros retroativos. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAGAO 

7.1 - O relatério técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, sem prejuizo de outros 

elementos, devera conter: 

| - descrição sumaria das atividades e metas estabelecidas; 

Il- andlise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social 

obtido em razão da execução do objeto até o periodo, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no plano de trabalho; 

IIl- valores efetivamente transferidos pela administragéo publica; 

IV- analise dos documentos comprobatérios das despesas apresentados pela organizagdo da " 
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e @ 
resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboragéo; *
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V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles internos e externos, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais & população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

|- retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 

tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

1l- assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, 
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na 
prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em 

que a administração assumiu essas responsabilidades. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1- A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter 
documentos e formulários, devidamente preenchidos e assinados pelo representante legal da 
OSC garantindo o cumprimento da Lei 13.019/2014 e Instruções do TCE-SP, para fins de 
fiscalização contábil, financeira, operacional e fechamento do exercício, que permitam ao gestor 
da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, 
com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas 

e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, atendendo a 

legalidade e a legitimidade. 

8.2 - A Prestação de Contas deverá ser apresentada em três etapas, Prestação de Contas 
Mensal, Quadrimestral e Prestação de Contas Final/Anual, conforme modelos nos anexos. 

8.2.1 - Prestação de Contas Mensal a exemplo, das seguintes informações e documentos 
devendo ser apresentada até o último dia do mês subsequente ao recebimento dos recursos: 

| - Ofício de Encaminhamento de Prestação de Contas com todos documentos relacionados, e 

abaixo assinado pelo representante legal da Entidade; 

Il - Demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por fontes de recurso e por 

categorias ou finalidades dos gastos e por ordem cronolégica do extrato bancério, aplicadas no 
objeto da parceria conforme modelo RP-10 das Instrugées 01/2020 do TCE-SP; 

IIl- Cépias de todos os pagamentos efetuados no més conforme descritos no Plano de Trabalho, 
com identificação do nimero da parceria e comprovantes de pagamentos. 

IV- Cépias das Guias de recolhimentos de INSS, ISS e FGTS; com identificação do número da 

parceria, atestadas os servigos, juntamente com seus respectivos documento de pagamento e 

meméria de calculo; 

V- Extrato de Conta corrente e de Aplicagéo Financeira, de todo o periodo da movimentagéo da 
conta; 
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VI- Conciliagéo Bancaria, quando houver; 

8.2.2- Prestação de Contas Quadrimestral devera ser apresentada em até 10 (dez) dias uteis 
após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil, contendo: 

| - Oficio de Encaminhamento 

11 - Demonstrativo anexo da Prestação de Contas Quadrimestral 

11l- Comprovante do depésito de contrapartida na conta Especifica da parceria, caso seja previsto 
no pactuado, bem como guia de receita do ingresso dos recursos estaduais no erario municipal; 

IV - Cépia dos Contratos com o Fornecedor de Material/Equipamento e/ou Prestador de Servigos; 

V - Relatdrio das atividades desenvolvida no periodo; 

VI - Relação dos atendidos no periodo. 

8.3- Prestagao de Contas Final/Anual devera ser apresentada até 90 dias do encerramento 

do prazo de vigéncia do termo de colaboragdo, com as seguintes informagdes e 

documentos: 

|- oficio de encaminhamento, assinado digitalmente pelo responsavel; 

Il- certiddo contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da OSC, forma de 

remuneracdo, periodos de atuação com destaque para o dirigente responsavel pela 

administracdo dos recursos recebidos à conta do termo de colaboragéo/fomento; 

IIl- relatério anual de execução do objeto do ajuste, contendo as atividades desenvolvidas para o 

seu cumprimento e o comparativo de metas propostas com os resultados alcangados; 

IV- Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas, computadas por fontes de recurso e por 

categorias ou finalidades dos gastos, aplicadas no objeto do termo de colaboracéo ou de fomento, 

conforme modelo contido no Anexo RP-10; 

V- relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilizagéo de recursos publicos 

administrados pela OSC para os fins estabelecidos no termo de colaboragéo ou de fomento, 

contendo tipo e nimero do ajuste, identificação das partes, data, objeto, vigéncia, valor pago no 

exercicio e condições de pagamento; 

VI- conciliagdo bancéria do més de dezembro ou do último més de vigéncia do Termo de 

Colaboragéo/Fomento, da conta corrente especifica aberta em instituição financeira publica 

indicada pelo órgão ou entidade da Administracdo Publica para movimentagdo dos recursos, 

acompanhada dos respectivos extratos da conta corrente e de aplicagdes financeiras de todo o 

periodo (redag&o dada pela Resolução nº 23/2022); 

VIl- comprovante de divulgação do Balango Patrimonial da OSC, dos exercicios encerrado e 

anterior; 

Vill- demais demonstragdes contabeis e financeiras da OSC e respectivas notas explicativas, 

acompanhadas do balancete analitico acumulado no exercicio; (redação dada pel?lçdu n°® á
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IX- certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade — CRC, comprovando a 

habilitação profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis; 

X- na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os recursos recebidos, prova do 

respectivo registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição, conforme o caso; 

Xl- comprovante da devolução de eventuais recursos não aplicados, ou comprovação de que será 

utilizado no próximo exercício, desde que a parceria permaneça vigente; 

XlIl- declaração atualizada acerca da não existéncia no quadro diretivo da OSC de membro de 

Poder ou do Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública da 

mesma esfera governamental celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 

parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade; 

Xlll- declaração atualizada da ocorréncia ou não de contratagéo ou remuneração a qualquer titulo, 

pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado publico, ainda que previstas 

em lei especifica e na lei de diretrizes orgamentarias; 

XIV - informac&o e comprovação da destinacdo de eventuais bens remanescentes adquiridos, 

produzidos ou transformados com recursos recebidos a conta do termo de colaboracio/fomento, 

quando do término da vigéncia do ajuste; e 

XV- Termo de Ciéncia e de Notificagdo (Anexo RP-09), relativo a tramitagdo do processo de 

prestação de contas neste Tribunal de Contas; 

XVI- comprovação de regularidade de débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 

Unido, FGTS, de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho e de regularidade municipal 

(redagdo dada pela Resolução nº 23/2022). 

$ 1.° Serdo glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

$ 2.° A organizagdo da sociedade civil prestara contas da boa e regular aplicagdo dos recursos 
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigéncia da parceria ou no final de 
cada exercicio, se a duração da parceria exceder um ano. 

8.3 - A Administragéo publica considerara ainda em sua análise os seguintes relatérios elaborados 

internamente, quando houver: 

| - relatério da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

Il - relatério técnico de monitoramento e avaliagdo, homologado pela comissão de monitoramento 

e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados 
alcancados durante a execugéo do termo de colaboragéo. 

8.4 - O parecer técnico do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei nº 
13.019, de 2014, deverao conter análise de eficacia e de efetividade das ações quanto: 

% 
| - os resultados já alcangados e seus beneficios;
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Il - os impactos econémicos ou sociais; 

Il - o grau de satisfagéo do publico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a concluséo do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administragéo publica observara 
os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela: 

| - aprovação da prestação de contas; 

Il - aprovação da prestagdo de contas com ressalvas; ou 

Ill - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas 
especias. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestagéo de contas, sera concedido prazo para a 
organizagéo da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

$ 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificagéo, prorrogavel, 
no méaximo, por igual periodo, dentro do prazo que a administração publica possui para analisar e 
decidir sobre a prestação de contas e comprovacéo de resultados. 

§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omiss&o, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providéncias para apuragdo dos fatos, identificagdo dos responsaveis, 
quantificacéo do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

8.7 - A administragéo publica apreciara a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 
cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligéncia por 

ela determinada, prorrogavel justificadamente por igual periodo. 

Paréagrafo Unico. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham 
sido apreciadas: 

| - não significa impossibilidade de apreciagdo em data posterior ou vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 

aos cofres publicos; 

Il - nos casos em que não for constatado dolo da organizagdo da sociedade civil ou de seus 
prepostos, sem prejuizo da atualizagdo monetaria, impede a incidéncia de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste paragrafo e a 

data em que foi ultimada a apreciação pela administragéo publica. 

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 

| - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no plano de trabalho; 

Il - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erario; /&



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BROTAS 
CNPJ 46.362.927/0001-72 

Fone: (14) 3653-9900 — FAX: (14) 3653-1205 
Rua Benjamin Constant, 300 — CEP 17380-000 — Cx. Postal 03 

ESTADO DE SÃO PAULO 
site: www.brotas.spgov.br e-mail: pmbrotas@brotas sp.gov.br 

Il - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstancias: 

a) omiss&o no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erario decorrente de ato de gestéo ilegitimo ou antieconémico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores publicos. 

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou 
por omissão em relação a andlise de seu conteudo, levando em considerag&o, no primeiro caso, 

os pareceres técnicos, financeiro e juridico, sendo permitida delegação as autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, apés exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisão, a organização da sociedade civil podera solicitar autorizagdo para que o 

ressarcimento ao erério seja promovido por meio de ações compensatérias de interesse publico, 
mediante a apresentacdo de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 

colaboração e a area de atuacdo da organizagéo, cuja mensuração economica sera feita a partir 
do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 

restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia Util subsequente ao da prestagéo de 
contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais 
que compdem a prestação de contas. 

8.12 — Além dos documentos exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a OSC, 
devera Prestar suas Contas e de todos os atos que dela decorram, mediante a utilização de 
Plataforma Eletronica permitindo a visualizagdo por qualquer interessado, conforme artigo 65 da 

lei Federal 13.109/2014. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAGOES 

9.1 — A presente parceria podera ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias em 
relação a data de término de sua vigéncia, no caso de eventual pedido de prorrogacéo. 

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaborag&o com alteracéo da 
natureza do objeto. 

9.3 — As alteragdes, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo de 
vigéncia do ajuste, deverdo ser previamente submetidas a Secretaria Municipal de Saúde, órgão 

ao qual deverdo os autos ser encaminhados em prazo habil para anélise e parecer. 

9.4 — É obrigatério o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação 
de alteragdes que tenham por objetivo a mudanca de valor, das metas, do prazo de vigéncia ou a 
utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colaboração.
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9.5 — Excepcionalmente, quando se tratar apenas de alteração da execução do Termo de 
Colaborag&o, admitir-se-a, a Organização da Sociedade Civil, propor reformulagéo do Plano de 
Trabalho, que sera previamente apreciada pelo setor técnico e submetida do Chefe do Executivo 
Municipal o qual podera, apés, ouvidos os órgãos técnicos autorizar por apostilamento aos 
Processos nºs 522/2024 e 2473/2024. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAGOES E DAS SANGOES 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 
nº 13.019, de 2014, e da legislação especifica, a administração publica podera, garantida a prévia 
defesa, aplicar a organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

| - adverténcia; 

Il- suspensão temporaria da participagdo em chamamento publico e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administracdo publica 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

lll- declaração de inidoneidade para participar de chamamento publico ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagdo perante a propria 
autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a organização da sociedade 
civil ressarcir a administração publica pelos prejuizos resultantes e apés decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso |l. 

Paragrafo Unico. As sanções estabelecidas nos inciso | são de competéncia do Gestor da 
Parceria, já as sanções previstas nos incisos Il e |ll são de competéncia exclusiva do Prefeito 
Municipal facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicagdo da 
penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentacéo da prestacéo de 
contas, a aplicagéo de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

10.3 - A prescrição sera interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuragéo da 

infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam. 

11.2 — Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 

eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados 
em razão deste Termo de Colaboração. 

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 
gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar 
promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção. 

2 W
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114 — Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderdo, a critério do 
administrador publico, ser doados a outra Organizagéo da Sociedade Civil que se proponha a fim 
igual ou semelhante ao da Organização donatéaria, quando, apés a consecugdo do objeto, ndo 
forem necessarios para assegurar a continuidade do objeto pactuado. 

115 — Os bens doados ficardo gravados com clausula de inalienabilidade e deverdo, 

exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execucéo de objeto igual ou semelhante ao 
previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração Publica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 - O presente termo de colaboragdo podera ser: 

| - denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsaveis somente pelas obrigacdes e 

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avenca, respeitado o 
prazo minimo de 60 (sessenta) dias de antecedéncia para a publicidade dessa intenção; 

Il - rescindido, independente de prévia notificagdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipdteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das clausulas pactuadas; 

c) constatacdo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado; e 

d) verificação da ocorréncia de qualquer circunstancia que enseje a instauragéo de Tomada de 

Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presente termo de colaboragdo ou dos aditamentos que impliquem em 

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada a 
publicagéo do respectivo extrato no Diario Oficial do Municipio, a qual deverá ser providenciada 
pela administração publica municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva 
assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA LEI GERAL DE PROTEGAO DE DADOS- (LGPD) 

14 . 1 - As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e 
necessérios à execução do presente Contrato, Unica e exclusivamente para cumprir com a 
finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislagéo e normas técnicas aplicaveis sobre 
seguranga da informagéo e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando a Lei Geral de 
Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sem prejuizo de perdas e danos. 

P Us
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Parágrafo único: O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes 
hipóteses constantes do art. 7º da lei 13709/2018: mediante o fornecimento de consentimento 
pelo titular; para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador pela 
administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução 
de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou 
instrumentos congêneres, e nas demais condições constantes do capitulo IV da citada Lei, bem 
como nas situagdes enquadradas na legislagéo pertinente. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS CONDIGOES GERAIS 

15.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

|- as comunicagdes relativas a este termo de colaboração serão remetidas por correspondéncia ou 
E-mail e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

||- as mensagens e documentos, resultantes da transmisséo via fax, ndo poderdo se constituir em 

pecas de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; 
e 
lll- as reunides entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer 

ocorréncias que possam ter implicagcdes neste termo de colaboragdo, serdo aceitas somente se 

registradas em ata ou relatérios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - As controvérsias decorrentes deste termo de colaboragdo, serdo resolvidas pela via 
administrativa, perante a Administracdo Publica, perante o foro da cidade e Comarca de Brotas — 
SP - Comarca, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

16.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e 
irrenunciavel cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi 

lavrado em 3 (Trés) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que 
produza seus juridicos e legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Edsopl Roberto Pinotti 
Gesfor responsavel representante da Secretaria Municipal de Saúde 
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